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Ambiental do Amazonas

IPAAM
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F one:(92, 21 23ô7 21 I 212347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 4tyt4-03

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

l\rEREssADo: Jackcilane ilario Ribeiro da Silva-Me.

ENDEREÇo pARÀ coRRrsporoÊncrl: Rua Muraid, no 420, Centro, Tapauá -AM

CNPJ/CPF: 01.481.608/0001-48 IliscruÇÂoEstrnu,tt-: 05.369.890-8

Forrrr: (92) glgg-1524 Fax:

REGrsrRo rio IPAAM: 0605.2604 PRocESso Ns: 22011T114

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Margem direita do Rio Tapauá, no 27 , Porlo de Tapauá,
nas coordenadas geográficas 05"37'36,18'S e 63'22'28,39'W, Tapauá - AM.

FiNALTDADE: Autorizar a comercialização de combustíveis derivados de peúóleo
(gasolina e diesel), em posto flutuante.

Potercllr-PoLUIDoR/DEGRADADoR:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALrDArlE DESTALTcENÇA: 0l Axo.

A tenÇã o:
. Esta licençâ é composta de ll restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sua invalidação e/ou âs pctrâlidâdes preyistas em normas.
. Esta licellça nâo comprove rlem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localização da atividade e exposta de íorma visível (frente e verso).
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www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM1
instagram.com/@ipaâmam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇÁ"_ LO N'4TUI4.O3

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirá.rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais

. das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conlorme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a'.2201fi114.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

' ' Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Manter atualiza as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
8. Quando da limpeza da caixa coletora de resíduos sanitários do pontão. apresentar

documento comprobatório.
9. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAÂM. comehtando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas

10. Apresentar quando da solicitação de renovação da licença. o CeÍificado de posto
revendedor atualizado.

11. Apresentar no prÍvo de 90 dias. Certificado de Segurança da Navegação - CSN. o nâo
cumprimento no tempo estabelecido estará sujeito a sanções administrativas.


